
 

INDICAÇÃO Nº: 873/2025 
Linhares, 01 de dezembro de 2025 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-
ES 
 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da 
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na 
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta 
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, solicitando o que segue: 

 

 

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO 
DO PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO NA RODOVIA ES-440, NA ENTRADA 
DO SITIO 3 DE MAIO. 

 
Segue fotos do ponto de ônibus citado: 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a manutenção do ponto de ônibus 
localizado na Rodovia ES-440, na entrada do Sítio 3 de Maio. 

Conforme verificado no local, a estrutura do abrigo encontra-se visivelmente 
deteriorada, com desgaste na cobertura, danos na base e no assento, além de falta de 
conservação geral. Nessas condições, o ponto não oferece a proteção adequada aos 
usuários do transporte público, especialmente em dias de chuva ou forte sol. 

Moradores da região relatam que o ponto é utilizado diariamente por trabalhadores, 
estudantes e famílias que dependem do transporte coletivo. A falta de manutenção tem 
causado desconforto e insegurança, prejudicando diretamente a rotina da comunidade 
rural. 

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais 
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente 
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a 
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem 
necessárias. 

Atenciosamente, 

 

 

             
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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